
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 37/2005 
( INDICA A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE CRIE UM 
INFORMATIVO DO LEGISLATIVO IMPRESSO, EM FORMA DE ENCARTE 
SEMANAL NOS JORNAIS DE CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO, CONTENDO 
INFORMAÇÕES CLARAS E PRECISAS SOBRE OS TRABALHOS 
LEGISLATIVOS, BEM COMO INFORMAÇÕES SOBRE SERVIÇOS DE 
UTILIDADE PÚBLICA, COM O OBJETIVO DE DIVULGAR, INFORMAR E 
ESCLARECER À POPULAÇÃO E, PRINCIPALMENTE, APROXIMAR O PODER 
LEGISLATIVO À REALIDADE DO POVO, RAZÃO PRIMORDIAL DE SUA 
EXISTÊNCIA). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que a Câmara Municipal de Votuporanga 

se consolidou como referência regional em muitos aspectos, principalmente 
após a adoção de medidas, visando uma maior transparência das ações 
legislativas, nas quais citamos a instalação da Home Page, a transmissão das 
sessões on line, a nova estrutura física, bem como a extensão e o conforto do 
Plenário que tem sido bastante utilizado pela sociedade em geral;  
                                Considerando que, apesar de todas estas medidas, a 
grande massa populacional ainda desconhece o desenvolvimento das 
atividades legislativas, talvez por falta de um mecanismo mais eficiente e 
mais próximo de sua realidade;  
                                Considerando que a confecção de um Informativo 
Legislativo, de circulação semanal, poderia ser um meio mais eficaz de 
informar  o eleitor sobre os trabalhos, as propostas, as pautas de votação e os 
desdobramentos das reivindicações, de cada Parlamentar desta Casa, sem 
contar que poderia conter informações sobre serviços de utilidade pública;  
                                 Indico á Presidência da Câmara Municipal, que estude a 
possibilidade de se criar um ‘’ Informativo do Legislativo’’ impresso, em 
forma de encarte semanal nos jornais de circulação no Município, contendo 
informações claras e precisas sobre os trabalhos legislativos, bem como 
informações sobre serviços de utilidade pública, com o objetivo de divulgar, 
informar e esclarecer à população e, principalmente, aproximar o Poder 
Legislativo à realidade do povo, razão primordial de sua existência. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de Fevereiro de 
2005. 

 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
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